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de setembro de 2.022, que dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Direitos da Mulher - 
CMDM, a Conferência Municipal de Políticas 
Públicas para Mulheres e Cria o Fundo 
Municipal de Políticas Públicas de Direitos 
para Mulheres - FMPPM e dá outras 
providências.

Autoria: Executivo Municipal

I - RELATÓRIO E IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

O Projeto de Lei em análise, de autoria do 
Executivo Municipal, tem por finalidade a alteração da lei 3.116 de 20 de setembro de 
2.022, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM, a 
Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres e Cria o Fundo Municipal de 
Políticas Públicas de Direitos para Mulheres - FMPPM e dá outras providências para 
correção de erro material, eis que a numeração dos artigos da referida Lei restou 
incorreta.

Na exposição de motivos, consignou-se que 
"como podemos observar, a correção não afetará a substância da norma vigente, 
sendo necessária, pois, a continuidade correta da numeração legal".

É a síntese do projeto.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, compete à Comissão de 
Constituição e Justiça, em consonância com o Art. 36, I, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa, "opinar exclusivamente sobre o aspecto constitucional, jurídico, 
legal e regimental das proposições, as quais não poderão tramitar na Câmara sem seu 
parecer, salvo nos casos previstos neste Regimento".

Camara Municipal de Cambé
Estado do taraviá

CCJ - Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças,
Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto.
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- DA COMPETÊNCIA

CCJ - Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças,
Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto.

Còwwca WWicipal de Cambé
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No que tange à competência do Poder
Executivo para a propositura da presente matéria, assim determina a Lei Orgânica do 
Município:

4/t. 5?. 4o Município compete prover a tudo 
quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao 
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Art. 39. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as 
leis que disponham sobre:
(...)
III - criação, estruturação, transformação, extinção 
e atribuições das secretarias ou departamentos 
equivalentes e órgãos da administração pública; 
(...)
V - organização administrativa e serviços público.

A competência da Câmara Municipal em votar 
matérias desta natureza, também está amparada pela Lei Orgânica do Município.

Art. 27. Compete à Câmara Municipal votar, com 
a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de 
competência do Município especialmente sobre: 
(...)
XI - criar e estruturar as secretarias municipais e 
demais órgãos da administração pública, bem 
como definir as respectivas atribuições;

Isto posto, cumpre-nos destacar que, 
conforme demonstrado, a competência para legislar acerca do assunto, encontra-se 
sob amparo da Lei Orgânica do Município, excluindo-se a hipótese de vício de iniciativa 
e incompetência.
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entidades propicia a

numeração dos artigos da referida Lei restou

uma vez que a presença de membros de diferentes orgãos 

Mediante o exposto, em virtude da Legalidade 
Constitucionalidade do referido Projeto de Lei, bem como da Emenda Modificativa,

correção de erro material, eis que

esta relatoria posiciona-se FAVORAVEL à apreciação, discussão e votação matéria em 
Plenário.

IV - DECISÃO DA COMISSÃO

incorreta, a qual inexistem óbices legais e constitucionais.

integração de diversas experiências, tornando as medidas mais eficazes.
Em se tratando de correção de erro material, 

salvo melhor juízo, não há na matéria óbice legal ou constitucional.

III - CONCLUSÃO DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise, de autoria do 
Executivo Municipal, tem por finalidade a alteração da lei 3.116 de 20 de setembro de 
2.022, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM, a 
Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres e Cria o Fundo Municipal de 
Políticas Públicas de Direitos para Mulheres - FMPPM e dá outras providências para

CCJ — Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças, 
Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto.

B - DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

A participação da sociedade é imprescindível 
para o exercício da cidadania.

A criação de conselhos municipais é uma 
forma de aproximar o cidadão da esfera pública, garantindo a participação e 
representatividade da sociedade nas decisões do gestor público. Este contato auxilia 
na formação de políticas públicas voltadas para as reais necessidades da comunidade, 
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Presidente

ODAIR
Revisor

(2^) Favorável ( ) Desfavorável

(A) Favorável ( ) Desfavorável

CCJ - Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças,
Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto.
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